
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PROFESSORES PARA SUPRIR CARÊNCIA DAS DISCIPLINAS
DA BASE NACIONAL COMUM D  O COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR IVAN PEREIRA DE CARVALHO  

DA COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 4 – CREDE 4.

EDITAL DE SELEÇÃO N.º 003/2019

A Diretora do Colégio Estadual Professor Ivan Pereira de Carvalho, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o Parágrafo 1º do Artigo 4º da LEI COMPLEMENTAR Nº 22, de 24 de julho de 2000, as
alterações regulamentadas na Lei Complementar N.º 173/2017 torna pública a abertura de inscrições
para a  Seleção de professores destinada a suprir carência das disciplinas da Base Nacional
Comum discriminadas no ANEXO I deste edital.

1. DA SELEÇÃO

A Seleção destina-se a suprir carências das disciplinas da Base Nacional Comum do Colégio Estadual
Professor Ivan Pereira de Carvalho discriminadas no ANEXO I deste Edital.

A Seleção consta de apenas uma fase, análise de “Curriculum Vitae”, a qual será realizada pelo
Núcleo Gestor da Escola de acordo com a Lei Complementar 173/2017.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1.  A inscrição  do  candidato  implicará  o  conhecimento  e  a  expressa  aceitação  das  normas  e
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.2.  A inscrição para a Seleção ocorrerá na sede do Colégio Estadual  Professor  Ivan Pereira  de
Carvalho , nos dias 03 e 04 de abril de 2019, no horário de 8h às 11h30min e das 13h às 16h30min.

2.3. Os candidatos poderão inscrever-se especificamente para as disciplinas constantes no ANEXO I,
deste edital.

2.4. No ato da inscrição o candidato deverá estar habilitado para a Disciplina que pretende lecionar e
para a qual se inscreveu, atendendo ao Anexo I (parte integrante deste Edital).

2.5. No ato da inscrição o candidato deverá entregar:

a) A ficha (requerimento de inscrição), constante do Anexo V deste Edital, devidamente preenchida,
com  todos  os  dados  solicitados,  sem  emendas  e/ou  rasuras.  As  informações  prestadas  no
formulário  de  inscrição são  de  inteira  responsabilidade do candidato,  ficando a  Administração
Pública no direito de excluí-lo da Seleção, caso comprove inveracidade nos dados fornecidos na
ficha de inscrição ou o não preenchimento de informações requeridas na mesma.

b) “Curriculum Vitae” padronizado conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital;
 
c) Fotocópias nítidas e autenticadas pela ESCOLA ou em CARTÓRIOS, dos seguintes documentos:
-Identidade (frente e verso), no mesmo lado da cópia;
-C.P.F.
-Título de Eleitor e comprovante que está em dia com as obrigações eleitorais;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);

2.5.1. Serão indeferidas inscrições com grafia do nome do candidato ilegível ou abreviado.

2.5.2.  O candidato declarará,  na ficha de inscrição que tem ciência e aceita  que,  caso aprovado,
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